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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

PORTARIA Nº9.791

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos VII e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna — LOM! e,
ainda, amparado no que dispõem a Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019 e o

art.30, da Lei Municipal nº 2.525, de 28 de dezembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido ao servidor municipal efetivo JORGE LOPES DA SILVA,

Agente de Infraestrutura, lotado na Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, Matrícula nº

001466-01, FUNÇÃO GRATIFICADA, correspondente ao Símbolo FG-4, equivalente a 25%

(vinte e cinco por cento);

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 01 de

agosto de 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 23 de agosto de 2021

e SOUZAo Solos
Secretário de Governo

Prefeitura Municipal

—
Av Princesa Isabel 678 - Centro Administrativo Municipal Firmino Alves - São Caetano
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